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GABINETE DO DEPUTADO CLAUDIO PINHO

AUTOR: DEPUTADO CLAUDIO PINHO

PROJETO DE LEI
31/10/2024

INSTITUI O PROGRAMA DE COMBATE AO VÍCIO EM
APOSTAS E JOGOS DE AZAR (LUDOPATIA), NO
ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Programa de Combate ao Vício em Apostas e
Jogas de Azar. 

Art. 2° São objetivos do Programa: 

I – prevenir e combater o vício em apostas e jogos de azar; 

II – conscientizar as famílias, e a população de forma geral acerca da ludopatia e dos cuidados relativos à
prática de apostas esportivas, de quota fixa, físicas ou virtuais, dentre outras; 

III – combater práticas abusivas que incentivem o vício de que trata esta Lei; 

VI – auxiliar pessoas que sofrem com a ludopatia e seus familiares; e 

V – apoiar técnica e financeiramente entidades e ações voluntarias que trabalham socialmente o tema e a
recuperação das pessoas que se autodeclarem psicologicamente dependentes em apostas. 

Art. 3º O Poder Executivo implementará o Cadastro Estadual de Combate ao Vício em Apostas e Jogos
de Azar, com objetivo principal de inibir a campanha e divulgação direcionada e ostensiva das casas de
aposta às pessoas declaradamente vulneráveis. 

Art. 4° As empresas de apostas, aplicativos e sítios eletrônicos de apostas esportivas, cassinos e jogos de
azar deverão expor, de modo claro e visível, em seus estabelecimentos ou páginas instruções sobre seus
sistemas de bloqueio das contas e indicação dos locais, entidades e grupos de auxílio e atendimento à
ludopatia. 
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Art. 5° O Poder Executivo poderá estabelecer convênios com a União e os Municípios para a execução do
presente Programa. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. ? 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 31 DE
OUTUBRO DE 2024.? 

 

DEPUTADO CLAUDIO PINHO

DEPUTADO (A)
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